
 

 

Termos de Referência 

Aquisição de géneros alimentícios 

 

Item Descrição Quanti

dade 

Unidade 

1 Acúcar - tipo: cristal; cor: branco; saquetas 10 Caixa; 50 

unidade 1kg 

2 Acúcar - tipo: cristal; cor: castanho; saquetas 10 Caixa; 50 

unidade 1kg 

3 Adocante - forma de apresentacao: liquido; tipo: sacarina 5 Unidade 

4 Acúcar - tipo: cristal; cor: castanho; pacotes 1 kg 26 Unidade; 1 

kg 

5 Água - galões; 18.9 l 26 Unidade 

6 Água - garrafas; 500ml; 400 Caixa; 24 

unidade 

500ml 

7 Bolacha - tipo: recheada; sabor: agua e sal; 10 Unidade 

8 Bolacha - tipo: recheada; sabor: chocolate; 10 Unidade 

9 Bolacha - sabor: cereais; tipo: dieta; 10 Unidade 

10 Café - em pó; saquetas; 1 Embalagem 

11 Café - em pó para máquina; café sol. 10 Unidade 

12 Castanha de caju - sabor: com sal; tipo: torrada 5 Unidade 

13 Castanha de caju - sabor: sem sal; tipo: torrada 5 Unidade 

14 Castanha de caju - sabor: com piri-piri; tipo: torrada 5 Unidade 

15 Folhas de chá - sabor: normal;  10 Unidade 

16 Folhas de chá - sabor: verde; tipo: erva doce 10 Unidade 

17 Folhas de chá - sabor: limão 10 Unidade 

18 Folhas de chá - sabor: gengibre 10 Unidade 

19 Folhas de chá - sabor: limão 10 Unidade 

20 Rebuçados - sabor: menta 5 Embalagem 

21 Sumo - sabor: uva; qualidade: 100% natural 1 Caixa; 6 

unidade 

22 Sumo - sabor: macã; qualidade: 100% natural 1 Caixa; 6 

unidade 

23 Sumo - sabor: lichia; qualidade: 100% natural 1 Caixa; 6 

unidade 
 

 

 



1. Condições e prazos de fornecimento  

• Os géneros alimentícios deverão ser fornecidos mediante a apresentação de 

uma requisição, pela Entidade Contratante; 

• Os géneros alimentícios deverão ser entregues, nos escritórios da Autoridade 

Reguladora da Concorrência, Rua dos Desportistas, edifício Jat V-III n.º 918 

2º andar, com a respectiva guia de entrega. 

 

2. Documentos de qualificação 

 Certificado de Cadastro Único de Empreitadas de Obras Públicas, 

Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviços ao Estado 

 Certidão de Quitação emitida pela administração fiscal e pela segurança social 

 Alvará 

 

 
Maputo, 02 de Março de 2026 

 


